
J.:t-I'FAIJO UE lUATOOItOSHO 

LEI Na 577,de 29 de setembro de 1 953. 

Concede ao Asilo Santa Rita, .desta 
Capital, o aml10 de (11100 000,00, para 
o fim que menciona. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

~x1igO la - Fica concedido ao Asilo Santa Rita 
deste Capital, o a l10 d~ (11100 000,00 (CEM.MIL CRUZEIROS), destI 
nados a reparos e construçoes de novas dependencias naquele estabe­
lecimento de ensiho. 

~ttgo za - A despesa decorrente d! execução da 
prese~te le1 corre~a a cont~ do excesso de arrecadaçao do corrente 
exercicio, que os indices tecnicos autorizam prever. 

Artigo 3a - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrár10. . . 

Palácio Alencastro, em ~abá, 29 de setembro de 
1 953, 13Za da Independencia e 65a da Republica. 
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